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DECRETO Nº 012/2020-GP-PMB/PA 
 
"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
SUSPENSÃO DAS AULAS ESCOLARES PRESENCIAIS NO 
MUNICÍPIO DE BUJARU" 

 
O Prefeito Constitucional de Bujaru/PA Sr. Jorge Sato, no âmbito de sua 

competência e, considerando as recomendações dos órgãos de direção da Saúde 

para o Mundo, em especial a orientação do Governo do Estado do Pará no que se 

refere a manutenção das medidas de isolamento social; 

RESOLVE DECRETAR: 

Art. 1º - Fica Prorrogada a determinação de suspensão das aulas presenciais 

na rede de ensino do Município de Bujaru até 30.04.2020. 

Parágrafo Único: Alterado o quadro de isolamento pelas autoridades da OMS; 

Ministério da Saúde; e Governo do Estado do Pará - Secretaria de Saúde/SESPA, o 

prazo fixado no "caput" poderá ser modificado. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigência na data de sua assinatura. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bujaru/PA, 31 de Março de 2020. 
 
 

 

 

JORGE SATÓ 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


